
 

 

DESEJA BAPTIZAR O SEU FILHO(A)? 

 

 

 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INFORMAÇÕES, SÓ DEPOIS, E SE 

ESTIVER NA DISPOSIÇÃO DE AS CUMPRIR, DEVERÁ 

PREENCHER O BOLETIM. 

 

 

1. É com alegria que a comunidade Paroquial recebe o Pedido de Baptismo, 

pois tal acontecimento representa a resposta a um apelo do Senhor, que 

pela boca do Apóstolo S. marcos nos diz “ QUEM ACREDITAR E FOR 

BAPTIZADO SERÁ SALVO; MAS QUEM NÃO ACREDITAR SERÁ 

CONDENADO.” (MC. 16,16) 

 

Assim como Jesus foi enviado por Deus, também Ele enviou os Apóstolos 

dizendo-lhes: “IDE, POIS, ENSINAI TODAS AS NAÇÕES, BAPTIZANDO-AS EM 

NOME DO PAI E DO FILHO E DO ESPIRITO SANTO, ENSINANDO-AS A 

CUMPRIR TUDO QUANTO VOS TENHO MANDADO E EU ESTAREI SEMPRE 

CONVOSCO ATÉ AO FIM DO MUNDO” (Mt. 28.19.20). 

 

2. Mas…a este acontecimento de alegria por parte da Comunidade que 

acolhe as crianças para o baptismo, deve corresponder um forte sentido 

de responsabilidade por parte dos pais (e padrinhos) que em nome da 

criança, pedem este sacramento à Igreja. 

 

 

3. Esta responsabilidade manifesta-se, entre outros, nos seguintes 

COMPROMISSOS: 

 

a) Viver o sacramento do Matrimónio em harmonia com a vontade 

de Deus. (Portanto: pais em situação irregular perante a Igreja, só 

com autorização expressa, poderão pedir o baptismo para os 

filhos) 

 

b) Garantir uma Educação Religiosa, recorrendo à catequese. (Pais 

que tenham crianças em idade de frequentar a catequese e não 

lhes assegurem uma Educação religiosa, não verão o seu filho 

admitido ao Sacramento do Baptismo sem antes assegurarem essa 

educação religiosa aos filhos menores. 

 

4. ESCOLHA DE PADRINHOS 

 

a) Pessoas Baptizadas; com boa formação religiosa e que tenham 

sido crismadas. 

b) Que tenham pelo menos 16 anos. 

c) Que não vivam em situação irregular perante a Igreja. 


